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COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO REGIONAL DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO SUDESTE 

SEÇÃO DE ENGENHARIA  

 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

 

 

(Processo Administrativo n.° 67617.019905/2025-42) 
 

 

Indicador 

Nº + Título do Indicador que será utilizado 

Item Descrição 

Finalidade Garantir a assiduidade e qualidade dos serviços prestados 

Meta a cumprir Menos de 5 (cinco) ocorrências por mês 

Instrumento de medição Número de ocorrências formalizadas 

Forma de acompanhamento Controle por parte da equipe de fiscalização do contrato 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Somatório de ocorrências 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato 

 

ITENS A SEREM AVALIADOS 

1 Não cumprir o prazo de execução do serviço acordado com a Fiscalização e descrito na ordem de serviço, exceto 

quando devidamente justificado e aprovado pelo Fiscal Técnico ou Gestor do Contrato 

2 Recusar-se a executar ou descumprir serviço necessário à plena execução do objeto pactuado 

3 Utilizar materiais de baixa qualidade na execução dos serviços 

4 Descumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 

notificada pelo agente fiscalizador 

5 Utilizar recursos da CONTRATANTE, diretamente ou por meio de seus prepostos, para realização de atividades 

alheias aos serviços previstos ou englobados na contratação 

6 Não fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à execução dos serviços ou permitir que os 

serviços sejam executados sem a sua utilização, quando esta for indicada 

7 Permitir situação que crie risco à saúde ou à integridade física das pessoas 

 

 
RELATÓRIO MENSAL DE OCORRÊNCIA 

MÊS/ANO REFERÊNCIA: ___/ ____ 

Data da ocorrência Item avaliado e observações necessárias 

__/__/____  

__/__/____  

Somatório de 

ocorrências 

 

Faixa de ajuste  

Percentual de 

desconto na fatura 
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FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

FAIXA Nº DE OCORRÊNCIAS EFEITOS REMUNERATÓRIOS 

1 0 a 5 Remuneração de 100% do valor da fatura 

2 6 a 8 Remuneração de 98% do valor da fatura 

3 9 a 11 Remuneração de 96% do valor da fatura 

4 12 a 14 Remuneração de 94% do valor da fatura 

5 15 a 17 Remuneração de 90% do valor da fatura 

6 Acima de 17 Remuneração de 85% do valor da fatura 

A critério da contratante, ocorrendo o número de ocorrências registradas referente a faixa nº 6, por 3 (três) vezes 

consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, em um período de 12 (doze) meses seguidos, haverá a possibilidade de rescisão 

contratual. 
 

 

.....................,........de ................................... de 2026. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

_______________________________________________ 

GUSTAVO PERPETUO SERINOLLI 2T QOCON CIV 

Integrante Técnico 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

________________________________________________ 

RENAN SOARES PEREIRA 2S QSS SEM 

Integrante Administrativo 

 

 

(assinado digitalmente) 

__________________________________________________ 

FLÁVIO GUSTAVO LONGO DA GRAÇA 1T QOEA SVE 

Integrante Requisitante 
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten FLAVIO GUSTAVO LONGO DA GRACA no dia
19/03/2026 às 17:44:17 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Segundo Sargento RENAN SOARES PEREIRA no dia
19/03/2026 às 17:45:49 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 2º Ten GUSTAVO PERPETUO SERINOLLI no dia 19/03/2026
às 17:47:41 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel Int CRISTIANE APARECIDA EVANGELISTA no dia
24/03/2026 às 23:31:23 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel LUIZ EDUARDO DE FRANÇA SCOVINO no dia
26/03/2026 às 16:16:57 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel WAGNER DE ALMEIDA VITORIA no dia 07/04/2026 às
20:18:16 no horário oficial de Brasília.
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